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PROJETO DE LEI N° ______ /2022


[bookmark: _Hlk99533441]“Institui, no Calendário Oficial do Município, Os Encontros dos Protetores de Animais e dá outras providências”.

[bookmark: _GoBack]
O PREFEITO MUNICIPAL DE SUMARÉ,


Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica instituído no Calendário Oficial do Município de Sumaré, Os Encontros dos Protetores de Animais.

Art. 2º Os encontros serão celebrados anualmente, no último domingo de cada mês e poderão ser realizados em espaços públicos cedidos pelo Município de Sumaré.

 Art. 3º Os encontros poderão ser promovidos pelo Executivo Municipal, por meio da Secretaria Municipal de Proteção e Bem Estar dos Animais - SMPBEA ou outra secretaria que entender conveniente, ou pela iniciativa privada através de ONGs com apoio e suporte do Executivo Municipal.

Parágrafo Único:  Se mais de uma ONG demonstrar interesse na realização dos eventos mensais, na medida do possível promover-se-á o evento em colaboração com todas as ONG’s.


Art. 4° As ONG’s que tiverem interesse em participar dos eventos citados no Art. 2º, deverão procurar o Bem Estar Animal, a fim de manifestar interesse na participação do evento, com antecedência mínima de 30 dias para cada evento.

Art. 5º As despesas da execução dos encontros, se darão por dotação própria, suplementadas, se necessário.

Art. 6º Para a realização dos eventos poderão ser formalizados patrocínios, parcerias e convênios com a iniciativa pública e privada.

Art. 7º O poder executivo regulamentará a presente Lei naquilo que couber, no prazo de 90 dias.

Art. 8º Esta lei entra em vigor após a sua publicação 

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2022.
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JUSTIFICATIVA

Submetemos para aprovação dessa egrégia Casa de Leis o presente Projeto de Lei, que tem por objetivo instituir no Calendário Oficial do Município, Os Encontros dos Protetores de Animais.

O objetivo principal dos Encontros dos Protetores de Animais é promover eventos para adoção, arrecadação de rações, arrecadação de remédios e a venda de acessórios para Pet’s, desde que a receita gerada seja revertida às ONG’s que atuam no município.

As ONG’s atuantes em nosso município, prezam por garantir que o bichinho vá para um lar estruturado e não esteja mais em uma situação de vulnerabilidade, além de se sentir amado e seguro, isso é o que definimos de adoção responsável.

Sendo assim, com base nessas razões postas à vista, fundamentamos e apresentamos este Projeto de Lei Legislativo e solicitamos aos nobres pares que deliberem pela sua aprovação.

Sala das Sessões, 1 de agosto de 2022.
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